
 

 

Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

  
SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Data:​ 30.04.2026 
Local:​ Reunião remota, por meio do aplicativo Google Meet, das 10h35 às 12h. 
Presenças:​ Mariana Piccoli Lerina, Juíza Auxiliar da Presidência; 
​ Carolina Quadrado Ilha, Juíza Auxiliar da Corregedoria; 
​ Enilda Souza de Andrade, Secretária-Geral da Presidência; 
​ Adolfo Marques Pereira, Secretário-Geral da Corregedoria; 
​ Rejane Carvalho Donis, Diretora-Geral; 
​ Maria Augusta Kinnemann, Diretora da Segesp; 
​ Aldo da Silva Jardim, Secretário-Geral Judiciário; 
​ José Américo Ilha de Quadros, Diretor da Secretaria da 27ª Vara do Trabalho 

de Porto Alegre; 
​ Natacha Moraes de Oliveira, Secretária-Geral de Tecnologia e Inovação; 
​ Roberta Liana Vieira, Assessora-Chefe  de  Promoção  do  Trabalho  Decente 

e dos Direitos Humanos. 
 
Convidados(as):​Dr. Tiago Mallmann Sulzbach, representante da AMATRA IV, Thiago 

Carboni Petroli, Ana Paula Schizzi Paz, Ricardo Braga Botelho, Vitor 
Murillo Peroni e Bibiane de Souza Leal Dreyer, pela Segesp. 

 
Pauta:  ​ Conforme itens dos quadros a seguir, submetidos pela Segesp. 
Secretária: ​ Maria Augusta Kinnemann, Segesp. 
 

REGISTRO DAS DELIBERAÇÕES 

A Juíza Auxiliar da Presidência, Dra. Mariana Piccoli Lerina, cumprimentou a todos(as) e 
passou a palavra para Maria Augusta, que referiu constar abaixo o link para o Quadro Geral de 
Vagas do TRT4, caso necessário para subsidiar alguma proposição do colegiado, e passou a 
apresentar os itens da pauta:  
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SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
 
 

Quadro geral de vagas - posição em 30.04.2026. 

 
 

FUNÇÕES COMISSIONADAS - REINCLUSÃO EM PAUTA 
 

 
ITEM DA PAUTA: 01 

(encadeado com item 02) 1ª VARA DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES 

PROAD nº 1439/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por 
FABIO PLACOTINIKI, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
GRACIELA MAFFEI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
LAURA BALBUENA VALENTE, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Função indicada ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05 

Ocupante Atual JOEL ANTONIO ARIOLI (será mantido na unidade) 
 

Servidor indicado Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotado 
na 

unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

122530 JOILSON 
RAMOS DE OLIVEIRA 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

- 
VARA DO TRABALHO 

DE FARROUPILHA 
09/04/2025* 

1ª VARA DO 
TRABALHO DE 

BENTO 
GONÇALVES 

* Conforme previsto no art. 5º da Portaria nº 1.005/2022, há vedação para movimentação de servidor lotado na unidade de origem há 
menos de dois anos, exceto quando houver liberação de sua chefia ou se tratarem de indicações para o exercício das funções 
comissionadas de Assistente de Juiz e Assistente de Gabinete e dos cargos de Assessor-Chefe, Assessor e Assessor Administrativo, 
vinculados a Gabinete de Desembargador, desde que observado o disposto no artigo 3º (existência de vaga na unidade) e o percentual 
previsto no caput do artigo 4º desta Portaria (vedação de movimentação de servidor que implicar redução da lotação efetiva na unidade 
de origem a percentual inferior a 75% da lotação paradigma). 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 Servidor Servidor Servidor     

Origem:  89% -11%     

VARA DO TRABALHO DE 
FARROUPILHA 

9 8 -1 2 2 0 13 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  100% 0%     
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

1ª VARA DO TRABALHO 
DE BENTO GONÇALVES 

10 10* 0 2 2 0 
 

* A futura vaga decorre de movimentação do servidor Fernando Jose Zonatto (item 02) para a DCDF de Bento Gonçalves. 
 

Foro da unidade destino 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

2ª VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES 

10 11 1 2 2 0 
SILVIONEI DO 
CARMO 

DIVISÃO DE CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO FORO DE 
BENTO GONÇALVES 

3 2 -1 0 0 0 
CAROLINE 
GUERRA 

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS CONSENSUAIS 
DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS 
DE BENTO GONÇALVES (1º 
GRAU) 

2 1 -1 0 0 0 
SILVANA SANT 
ANNA MULLER 

POSTO AVANÇADO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE 
NOVA PRATA 

9 8 -1 1 1 0 
JAQUELINE 
MARIA MENTA 

 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2022-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

VT de 
Farroupilha 

8 10,2 1.085,7 1.807,3 394,0 1.035 
 

3 
 

1ª VT de 
Bento 

Gonçalves 
10 11,87 1.379,0 2.123,3 401,2 1.490 4 

 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

ROGERIO FERRET, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
ADRIANO SANTOS WILHELMS, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 
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SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
 
 

Manifestação da unidade 
de origem -​ Liberação condicionada à substituição imediata. 

Manifestação da unidade 
indicante 

“A indicação está sendo feita em função da abertura da vaga que surgirá do servidor 
Fernando José Zonatto, o qual foi indicado para ocupar vaga em aberto no DCDF de Bento 
Gonçalves. Com a saída do servidor Fernando a unidade ficará com um servidor a menos do 
que a indicada na lotação paradigma, atendendo ao disposto no art. 3º da Portaria GP.TRT4 
no 1005/2022. Além disso, a indicação do servidor Joilson Ramos de Oliveira, SOF 122530, 
para a Função Comissionada de Assistente de Secretaria - Diretor Adjunto e Diretor 
Substituto decorre da vaga da servidora Caroline Guerra, a qual ocupava essa função e foi 
transferida da nossa unidade para assumir a Direção do DCDF local. 
 
[Excluído - conteúdo sigiloso.] 
 
Como alternativa o servidor Joel Antonio Arioli assumiu a função de assistente e a servidora 
Caroline Guerra permaneceu como Diretora Substituta. Todavia, esse formato não é o ideal, 
pois a servidora Caroline Guerra ao assumir a função de Diretora de Secretaria no DCDF, 
assumiu as tarefas atinentes ao cargo daquele setor (tarefas eminentemente administrativas) 
deixando de conviver com o cotidiano da Vara e das tarefas judiciárias, razão pela qual 
entendemos que é necessário preparar um novo servidor para assumir essa função. 
 
Dessa forma, diante do interesse do servidor Joilson Ramos de Oliveira em se transferir para 
Bento, entendemos que a sua indicação pode suprir esta lacuna”. 

Observações da área 
técnica 

-​ Esta indicação foi apreciada na reunião do ScMS de 25.03.2026. Segue a decisão 
da Presidência sobre o tema: 
 
“Trata-se de indicação de servidor para o exercício da função comissionada de 
Assistente de Secretaria-Diretor Adjunto - FC05. Entretanto, verifica-se que a 
unidade indicante está com a lotação completa, circunstância que atrai a incidência 
do disposto no artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 1.005/2022, que veda a 
movimentação nos casos de inexistência de vaga na unidade de destino. Assim, 
acolhe-se a deliberação do colegiado para indeferir a movimentação de que 
trata o item 01. Tendo em vista a expressa previsão normativa (artigo 3º da Portaria 
GP.TRT4 nº 1.005/2022), autoriza-se a Segesp a informar às unidades 
indicantes da inviabilidade de processamento das indicações quando não 
atendido o pressuposto da existência de vaga na unidade de destino, 
ratificando-se o precedente constante no PROAD nº 270/2025 - reunião do ScMS de 
17/09/2025”.  
 

-​ Indicação encadeada com o item 02 da presente pauta. 

 

Proposição do colegiado 
INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento, considerando que o servidor indicado 
está lotado na unidade há menos de 2 anos e que é inviável a reposição na 
origem neste momento. 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

 
ITEM DA PAUTA: 02 

(encadeado com item 01) DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO DE BENTO GONÇALVES 

PROAD nº 2448/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por CAROLINE GUERRA, CHEFE DE DIVISÃO-CJ1 

 

Servidor indicado Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotado 
na 

unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

85286 FERNANDO 
JOSE ZONATTO 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

- 
1ª VARA DO 

TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES 

08/06/2012 

DIVISÃO DE 
CONTROLE DA 

DIREÇÃO DO FORO 
DE BENTO 

GONÇALVES 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  100% 0%     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE BENTO GONÇALVES 

10 10 0 2 2 0 0 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  67% -33%     

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE BENTO GONÇALVES 

3 2 -1 0 0 0 
 

 
Foro de Bento Gonçalves 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 
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SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
 
 

 Servidor Servidor Servidor     

2ª VARA DO TRABALHO 
DE BENTO GONÇALVES 

10 11 1 2 2 0 
SILVIONEI DO 
CARMO 

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS 
CONSENSUAIS DE 
SOLUÇÃO DE DISPUTAS 
DE BENTO GONÇALVES 
(1º GRAU) 

2 1 -1 0 0 0 
SILVANA SANT 
ANNA MULLER 

POSTO AVANÇADO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
DE NOVA PRATA 

9 8 -1 1 1 0 
JAQUELINE 
MARIA MENTA 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

FABIO PLACOTINIKI, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
GRACIELA MAFFEI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
LAURA BALBUENA VALENTE, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Manifestação da unidade 
de origem -​ Liberação condicionada à substituição imediata. 

Observações da área 
técnica 

-​ Indicação encadeada com o item 01 da presente pauta, considerando que a 
substituição imediata é pelo servidor Joilson Ramos de Oliveira, que, além de estar 
sendo indicado para a FC de Assistente de Secretaria-Diretor Adjunto-FC05, 
também está sendo indicado para exercer, em substituição, o comissionamento de 
Diretor de Secretaria-CJ3 da 1ª VT de Bento Gonçalves, nos impedimentos do titular 
designado (tal substituição é exercida pela servidora Caroline Guerra, atual chefe da 
DCDF de Bento Gonçalves, que atuou na 1ª VT de 16.06.2016 a 02.02.2026). 

 

Proposição do 
colegiado INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento, considerando a proposição de 
indeferimento do item 01. 

 
 

FUNÇÕES COMISSIONADAS 
 

 
ITEM DA PAUTA: 03 

(encadeado com item 04) 1ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA 

PROAD nº 2458/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por 
LIDIA SCHNEIDER DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
PATRÍCIA HELENA ALVES DE SOUZA, JUIZ TITULAR DE VARA DO 
TRAB. 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

GUSTAVO PUSCH, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Função indicada ASSISTENTE DE JUIZ(T)-FC05 

Ocupante Atual vaga 
 

Servidor indicado Cargo efetivo CJ/FC atual Unidade de 
origem 

Lotado 
na 

unidade 
desde 

Unidade de 
Destino 

      

100129 EMILIO SOUZA 
DE QUADROS 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

ASSISTENTE 
DE 

SECRETARIA-
FC04 

2ª VARA DO 
TRABALHO DE 

SAPIRANGA 
13/12/2010 

1ª VARA DO 
TRABALHO DE 

SAPIRANGA 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  89% -11%     

2ª VARA DO TRABALHO 
DE SAPIRANGA 

9 8 -1* 1 1 0 13 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  89% -11%     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE SAPIRANGA 

9 8 -1 2 1** 0 
 

* Previsão de entrada da servidora Roberta de Azambuja Gomes, lotada na 14ª VT/POA (item 04 da presente pauta, encadeado com 
a presente indicação, no lugar do servidor Emilio). 
** Houve a saída do servidor Leonardo Zimmer Saldanha, antigo ocupante do comissionamento para o qual Emilio está sendo 
indicado, a contar de 27.04.2026, para atuar como Assistente de Gabinete-FC05 no Gabinete do Exmo. Des. Carlos Alberto May. 
 

Foro de Sapiranga 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

3ª VARA DO TRABALHO 
DE SAPIRANGA 

9 7 -2 1 1 0 
ADRIANA 
FREIRES 
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SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
 
 

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE SAPIRANGA 

3 2 -1 0 0 0 
TARCISIO 
PARIZOTTO 

 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2022-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

2ª VT de 
Sapiranga 

8 8 974,7 1.306,0 380,3 1.213 
 

5 
 

1ª VT de 
Sapiranga 

8 8,9 967,3 1.272,0 275,6 1.234 
 

5 
 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

MARCIA BEATRIZ SINIAK, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 

Manifestação da unidade 
de origem 

-​ Liberação mediante substituição imediata pela servidora Roberta de Azambuja 
Gomes, lotada na 14ª VT/POA. 

Observações da área 
técnica -​ Indicação encadeada com o item 04 da presente pauta. 

 
 

Proposição do colegiado 
DEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo deferimento, mediante substituição imediata, a partir 
da remoção da servidora oriunda da 14ª VT de Porto Alegre, conforme item 
04 da presente pauta. 

 
 

ITEM DA PAUTA: 04 
(encadeado com item 03) 2ª VARA DO TRABALHO DE SAPIRANGA 

PROAD nº 2463/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicada por 
MARCIA BEATRIZ SINIAK, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
MARIANA ROEHE FLORES ARANCIBIA, JUIZ TITULAR DE VARA DO 
TRAB. 

Função indicada ASSISTENTE DE SECRETARIA-FC04 

Ocupante Atual EMILIO SOUZA DE QUADROS 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 
 

Servidora indicada Cargo efetivo CJ/FC atual Unidade de 
origem 

Lotada 
na 

unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

78263 ROBERTA DE 
AZAMBUJA GOMES 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

ASSISTENTE 
DE 

SECRETARIA-
FC04 

14ª VARA DO 
TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE 
06/03/2024 

2ª VARA DO 
TRABALHO DE 

SAPIRANGA 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Rotatividade % 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  110% 10%     

14ª VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE 

10 11 1 2 2 0 9 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  89% -11%     

2ª VARA DO TRABALHO 
DE SAPIRANGA 

9 8 -1 1 1 0 
 

 
Foro da unidade destino 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO DE 
SAPIRANGA 

9 8 -1 2 2 0 
PATRÍCIA 
HELENA ALVES 
DE SOUZA 

3ª VARA DO TRABALHO DE 
SAPIRANGA 

9 7 -2 1 1 0 
ADRIANA 
FREIRES 

DIVISÃO DE CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO FORO DE 
SAPIRANGA 

3 2 -1 0 0 0 
TARCISIO 
PARIZOTTO 
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SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
 
 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2022-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

14ª VT de 
Porto Alegre 

11 11,8 1.200,7 1.598,7 533,8 1.538 
 

4 
 

2ª VT de 
Sapiranga 

8 8 974,7 1.306,0 380,3 1.213 
 

5 
 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

DANIELLA ANTANAVICIUS FERNANDES SOUZA, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
DANIEL SOUZA DE NONOHAY, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
SONIA MARIA POZZER, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Manifestação da unidade 
de origem 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 

Observações da área 
técnica 

-​ Informamos que a 14ª VT de Porto Alegre encontra-se com força de trabalho 
sobressalente; 

-​ Indicação encadeada com o item 03 da presente pauta. 

 

Proposição do 
colegiado DEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo deferimento, sem reposição, considerando que a 
unidade de origem conta com um(a) servidor(a) a mais em relação à lotação 
paradigma mínima prevista. O colegiado propõe que a movimentação ocorra 
em 30 dias, propiciando o treinamento de algum(a) servidor(a) da unidade 
para a atuação na sala de audiências. 
É importante considerar, também, que a presente proposição viabiliza o 
preenchimento de função priorizada pela Administração (item acima). 

 
 

ITEM DA PAUTA: 05 4ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 

PROAD nº 2485/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por 

NADIR DA COSTA JARDIM, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
VALDETE SOUTO SEVERO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
GABRIELA LENZ DE LACERDA, JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO 

Função indicada ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04 

Ocupante Atual ANA LUIZA VON SCHWARZ DA SILVA 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 
 

Servidor indicado Cargo efetivo CJ/FC atual Unidade de 
origem 

Lotado na 
unidade 
desde 

Unidade de 
Destino 

      

113662 MARCELO DE 
FREITAS PACHECO 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

ASSISTENTE 
DE 

GABINETE 
DE PRIMEIRO 
GRAU-FC04 

9ª VARA DO 
TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE 
10/09/2021 

4ª VARA DO 
TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Rotatividade % 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  90% -10%     

9ª VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE 

10 9 -1* 2 2 0 22 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  90% -10%     

4ª VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE 

10 9 -1 2 2 0 
 

* Previsão de entrada da servidora Juliana Alves Vaz (item 06 da presente pauta), lotada na 3ª VT de Rio Grande (indicação para a FC 
de Assistente de Secretaria-FC04) e previsão de saída da servidora Alessandra de Souza Ost (vide PROAD 2158/2026), para atuar no 
Gabinete da Exma. Desa. Laís Helena Jaeger Nicotti como Assistente de Gabinete-FC05 a contar de 04.05.2026. Caso a movimentação 
da servidora Juliana seja deferida, o déficit da unidade ficará em -1 servidor. 
 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2022-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

9ª VT de Porto 
Alegre 

9 10,1 1.180,7 1.767,3 626,3 1.570 
 

4 
 

4ª VT de Porto 
Alegre 

9 9,9 1.109,7 1.784,0 640,1 1.051 
 

4 
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Chefia 
imediata 

(unidade de origem) 

CAROLINE GRÖHS, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
LUIZ ANTONIO COLUSSI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
BÁRBARA FAGUNDES, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Manifestação da unidade 
de origem 

“A 9ª VT está há muitos anos com déficit de servidores. 
 
No momento, estamos com 2 vagas em aberto, uma delas decorrente de uma remoção 
programada para início de maio, em função essencial ao funcionamento da unidade. 
 
Desse modo, considerando que a remoção do Marcelo resultaria em um déficit de 3 
servidores, a liberação exige substituição imediata”. 

Manifestação da unidade 
indicante 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 

 

Proposição do colegiado 
INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento, considerando a inviabilidade de 
reposição na origem neste momento, especialmente porque eventual 
deferimento dessa indicação resultaria no aumento do déficit na unidade de 
origem de 10% para 20%. 

 
 

ITEM DA PAUTA: 06 9ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 

PROAD nº 2519/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicada por 
CAROLINE GRÖHS, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
LUIZ ANTONIO COLUSSI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
BÁRBARA FAGUNDES, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Função indicada ASSISTENTE DE SECRETARIA-FC04 

Ocupante Atual PAULA HELOISA DA SILVA FREITAS (Assumirá a função de Assistente 
de Juiz-FC05) 

 

Servidora indicada Cargo efetivo CJ/FC atual Unidade de 
origem 

Lotada 
na 

unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

122610 JULIANA ALVES 
VAZ 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

ASSISTENTE 
DE 

SECRETARIA-
FC04 

3ª VARA DO 
TRABALHO DE 
RIO GRANDE 

07/02/2025* 
9ª VARA DO 

TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

* Conforme previsto no art. 5º da Portaria nº 1.005/2022, há vedação para movimentação de servidor lotado na unidade de origem há 
menos de dois anos, exceto quando houver liberação de sua chefia ou se tratarem de indicações para o exercício das funções 
comissionadas de Assistente de Juiz e Assistente de Gabinete e dos cargos de Assessor-Chefe, Assessor e Assessor Administrativo, 
vinculados a Gabinete de Desembargador, desde que observado o disposto no artigo 3º (existência de vaga na unidade) e o percentual 
previsto no caput do artigo 4º desta Portaria (vedação de movimentação de servidor que implicar redução da lotação efetiva na 
unidade de origem a percentual inferior a 75% da lotação paradigma). 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Rotatividade % 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  100% 0%     

3ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 9 0 2 2 0 33 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  80% -20%     

9ª VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE 

10 8 -2* 2 2 0 
 

* Há indicação do servidor Marcelo de Freitas Pacheco (item 05 da presente pauta). LE já considera a saída da servidora Alessandra de 
Souza Ost (vide PROAD 2158/2026), para atuar no Gabinete da Exma. Desa. Laís Helena Jaeger Nicotti como Assistente de 
Gabinete-FC05 a contar de 04.05.2026. Caso as movimentações dos servidores Marcelo (item 05)  e Juliana sejam deferidas, o déficit 
da unidade permanecerá em -2 servidores. 
 

Foro da unidade origem 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 9 0 2 2 0 
JEFFERSON LUIZ 
GAYA DE GOES 

2ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 9 0 1 1 0 

RACHEL DE 
SOUZA 
CARNEIRO 
MÉNDEZ 

4ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 8 -1 1 1 0 
NIVALDO DE 
SOUZA JUNIOR 

DIREÇÃO DO FORO DE 0 0 0 0  0  
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RIO GRANDE 

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE RIO GRANDE 

4 2 -2 0 0 0 
CLAUDIA DE 
FELIPPE 
RODRIGUES 

CENTRAL DE 
MANDADOS DE RIO 
GRANDE 

0 0 0  0 0  

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS 
CONSENSUAIS DE 
SOLUÇÃO DE DISPUTAS 
DE RIO GRANDE (1º 
GRAU) 

2 2 0 0 0 0 
JOANA CRUZ 
KUCHARSKI 

 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2022-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

3ª VT de Rio 
Grande 

9 9,5 899,7 1.460,0 507,7 1.211 
 

4 
 

9ª VT de 
Porto Alegre 

9 10,1 1.180,7 1.767,3 626,3 1.570 
 

4 
 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

CRISTINA CARVALHO MARCHAND, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
GIOVANI MARTINS DE OLIVEIRA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
FELIPE LOPES SOARES, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Manifestação da unidade 
indicante 

“Em contato com a Diretora de Rio Grande, Cristina, fui informada sobre a inviabilidade de 
liberação da Juliana sem reposição imediata. Me solidarizo com as dificuldades enfrentadas 
pela colega. 
 
No entanto, neste momento, a remoção da Juliana é de importância essencial à manutenção 
do funcionamento da 9ª VT, que enfrenta há muitos anos déficit de servidores e, assim como 
Rio Grande, a alta rotatividade. 
 
Somente no último ano e meio, 4 servidores da 9ª VT foram removidos para outras unidades. 
Atualmente, há mais 2 remoções em curso, de servidores que ocupam funções de apoio 
direto aos magistrados. 
 
Estamos trabalhando fortemente para estabilizar a equipe, investindo rotineiramente na 
qualificação e no treinamento dos servidores, e sempre buscando a qualidade da prestação 
jurisdicional. 
 
[Excluído - conteúdo sigiloso.] 
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PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

 

Proposição do colegiado 
INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento, considerando o fato da servidora 
atuar na sala de audiências, conforme informação obtida durante a reunião,  
e estar há menos de 2 anos na unidade, além da alta rotatividade na unidade 
de origem (33%). Ademais, é inviável a reposição na origem neste momento. 

 
 
 

ITEM DA PAUTA: 07 VARA DO TRABALHO DE ARROIO GRANDE 

PROAD nº 2543/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por 
CARMEM MARIA DAS NEVES GOMES, DIRETOR DE 
SECRETARIA-CJ3 
SIMONE SILVA RUAS, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 

Função indicada ASSISTENTE DE SECRETARIA-FC04 

Ocupante Atual ANA CRISTINA FERREIRA GOMES 
 

Servidor indicado Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotado na 
unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

115380 MARCUS 
VINICIUS SANTOS 
ALVES 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

- 
2ª VARA DO 

TRABALHO DE 
SANTA ROSA 

01/10/2020 
VARA DO 

TRABALHO DE 
ARROIO GRANDE 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  86% -14%     

2ª VARA DO TRABALHO 
DE SANTA ROSA 

7 6 -1 1 1 0 17 

Reunião do Subcomitê de Movimentação de Servidores - 30.04.2026                                                                                    15/34 



SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
 
 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  75% -25%     

VARA DO TRABALHO DE 
ARROIO GRANDE 

4 3 -1 1 1 0 
 

 
Foro da unidade origem 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE SANTA ROSA 

7 7 0 1 1 0 
RUBIANE 
SOLANGE 
GASSEN ASSIS 

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO DE 
SANTA ROSA 

3 2 -1 0 0 0 KARIS DAROS 

 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2022-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

2ª VT de Santa 
Rosa 

6 
6,9 766,0 1.070,7 203,5 1.171 4 

VT de Arroio 
Grande 

3 
3,9 291,0 472,3 445,3 521 4 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

LARISSA HEINEN, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
RAQUEL NENÊ SANTOS, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 

Manifestação da unidade 
de origem 

“Em resposta ao e-mail acerca de liberação do servidor MARCUS VINICIUS SANTOS 
ALVES, esclareço que além da liberação exigir substituição IMEDIATA, também importa 
referir que as atividades dos servidores na 2ª VT de Santa Rosa são realizadas de forma 
PRESENCIAL”. 

Manifestação da unidade 
indicante 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 

 

Proposição do colegiado 
INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento, considerando a inviabilidade de 
reposição na origem neste momento e que a remoção do servidor indicado 
implicaria no aumento do déficit em Santa Rosa para 28%, percentual maior 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

que o atual déficit em Arroio Grande. 
 

 

ITEM DA PAUTA: 08 GABINETE DO EXMO. DESEMBARGADOR MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 

PROAD nº 2583/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicada por 
ANDRESA DE AVILA SALATINO, ASSESSOR-CHEFE-CJ3 
MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO, DESEMBARGADOR 
DO TRABALHO 

Função indicada ASSISTENTE DE GABINETE-FC05 

Ocupante Atual VAGA 
 

Servidora indicada Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotada na 
unidade 
desde 

Unidade de 
Destino 

      

121975 LUIZA DA ROSA 
RUHE 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

- 

POSTO AVANÇADO 
DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO DE NOVA 
PRATA 

19/09/2024* 

GABINETE DO 
EXMO. 

DESEMBARGADOR 
MARÇAL HENRI 
DOS SANTOS 
FIGUEIREDO 

* Conforme previsto no art. 5º da Portaria nº 1.005/2022, há vedação para movimentação de servidor lotado na unidade de origem há 
menos de dois anos, exceto quando houver liberação de sua chefia ou se tratarem de indicações para o exercício das funções 
comissionadas de Assistente de Juiz e Assistente de Gabinete e dos cargos de Assessor-Chefe, Assessor e Assessor Administrativo, 
vinculados a Gabinete de Desembargador, desde que observado o disposto no artigo 3º (existência de vaga na unidade) e o percentual 
previsto no caput do artigo 4º desta Portaria (vedação de movimentação de servidor que implicar redução da lotação efetiva na 
unidade de origem a percentual inferior a 75% da lotação paradigma). 

 
 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  89% -11%     
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POSTO AVANÇADO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
DE NOVA PRATA 

9 8 -1 1 1 0 13 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  80% -20%     

GABINETE DO EXMO. 
DESEMBARGADOR 
MARÇAL HENRI DOS 
SANTOS FIGUEIREDO 

10 8 -2 0 0 0 

 
 

Foro da unidade origem 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE BENTO GONÇALVES 

10 10 0 2 2 0 
GRACIELA 
MAFFEI 

2ª VARA DO TRABALHO 
DE BENTO GONÇALVES 

10 11 1 2 2 0 
SILVIONEI DO 
CARMO 

DIREÇÃO DO FORO DE 
BENTO GONÇALVES 

0 0 0 0  0  

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE BENTO GONÇALVES 

3 2 -1 0 0 0 
CAROLINE 
GUERRA 

CENTRAL DE MANDADOS 
DE BENTO GONÇALVES 

3 3 0 0 0 0 
CAROLINE 
GUERRA 

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS CONSENSUAIS 
DE SOLUÇÃO DE 
DISPUTAS DE BENTO 
GONÇALVES (1º GRAU) 

2 1 -1 0 0 0 
SILVANA SANT 
ANNA MULLER 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

MARIA AUGUSTA BRUSQUE DA SILVA, DIRETOR DE POSTO-CJ3 
JAQUELINE MARIA MENTA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Manifestação da unidade 
de origem 

“Ciente da indicação, informo que a liberação da servidora Luiza da Rosa Ruhe exige 
substituição imediata, a fim de garantir o funcionamento adequado do PAJT de Nova Prata”. 

 

Proposição do colegiado 
DEFERIMENTO 

Justificativa Considerando que a servidora está sendo indicada para função priorizada 
pela Administração, o colegiado opina pelo deferimento, mediante 
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PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

substituição oportuna, uma vez que é inviável a reposição neste momento. 
É oportuno observar que no Foro de Bento Gonçalves há uma unidade 
superavitária em relação à lotação paradigma mínima. 

 
 
 

ITEM DA PAUTA: 09 
(encadeado com item 10) 24ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 

 PROAD nº 2371/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicada por 

FABIANA LANZINI, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
RITA DE CÁSSIA AZEVEDO DE ABREU, JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO 
CAROLINA SANTOS COSTA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 

Função indicada ASSISTENTE DE JUIZ(S)-FC05 

Ocupante Atual VAGA 
 
 

Servidora indicada Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotada 
na 

unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

33197 NEUSA LEONI 
TEIXEIRA BERTHULINE 
ALVES 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO - ÁREA 

JUDICIÁRIA 
- 

3ª VARA DO 
TRABALHO DE 

PELOTAS 
27/11/2024* 

24ª VARA DO 
TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE 

* Conforme previsto no art. 5º da Portaria nº 1.005/2022, há vedação para movimentação de servidor lotado na unidade de origem há 
menos de dois anos, exceto quando houver liberação de sua chefia ou se tratarem de indicações para o exercício das funções 
comissionadas de Assistente de Juiz e Assistente de Gabinete e dos cargos de Assessor-Chefe, Assessor e Assessor Administrativo, 
vinculados a Gabinete de Desembargador, desde que observado o disposto no artigo 3º (existência de vaga na unidade) e o 
percentual previsto no caput do artigo 4º desta Portaria (vedação de movimentação de servidor que implicar redução da lotação 
efetiva na unidade de origem a percentual inferior a 75% da lotação paradigma). 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 
Servidor Servidor Servidor 
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Origem:  90% -10%     

3ª VARA DO TRABALHO 
DE PELOTAS 

10 9 -1 2 2 0 22 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  110% 10%     

24ª VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE 

10 11 1 2 1 -1* 
 

* Déficit referente à função comissionada de Assistente de Juiz (Não ocupada e/ou Emprestada) 

 
Foro da unidade origem 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE PELOTAS 

10 10 0 2 2 0 
DANIEL DE 
SOUSA VOLTAN 

2ª VARA DO TRABALHO 
DE PELOTAS 

10 8 -2 1 1 0 
CACILDA RIBEIRO 
ISAACSSON 

4ª VARA DO TRABALHO 
DE PELOTAS 

10 11 1 1 1 0 
ANA ILCA HÄRTER 
SAALFELD 

DIREÇÃO DO FORO DE 
PELOTAS 

0 0 0 0  0  

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS CONSENSUAIS 
DE SOLUÇÃO DE 
DISPUTAS DE PELOTAS 
(1º GRAU) 

2 2 0 0 0 0 
CINTIA NUNES 
GARCIA 

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE PELOTAS 

4 2 -2 0 0 0 
ANA CRISTINA 
DUVAL CRUZEIRO 

 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2024-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

3ª VT de 
Pelotas 

9 
9,2 1187,0 1.869,0 384,6 1.453 4 

24ª VT de 
Porto Alegre 

11 
11,6 1260,0 1.763,7 448,7 1.000 5 
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PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

Chefia 
imediata 

(unidade de origem) 

LARISSA DUARTE LISBOA, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
FREDERICO RUSSOMANO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
ANA CAROLINA SCHILD CRESPO, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Manifestação da unidade 
de origem 

“Conforme determinação do Dr. Frederico Russomano, Juiz Titular da 3ª Vara de Pelotas, a 
liberação da servidora Neusa Leoni Teixeira Berthuline Alves exige substituição imediata. 
 
[Excluído - conteúdo sigiloso.] 
 
Informo, ainda, que o servidor Gabriel Marques Luzzardi demonstrou interesse na remoção 
para a cidade de Pelotas”. 

Observações da área 
técnica 

-​ A unidade indicante encontra-se com força de trabalho sobressalente no que tange à 
lotação paradigma da secretaria; 

-​ Indicação encadeada com o item 10. 

 

Proposição do colegiado 
DEFERIMENTO 

Justificativa Considerando que a servidora está sendo indicada para função priorizada 
pela Administração, o que excepciona a exigência de permanência mínima de 
2 anos na unidade, apesar de sensível à situação deficitária da unidade de 
origem, o colegiado opina pelo deferimento da indicação, mediante 
substituição oportuna. 
Observação: há unidade no Foro de Pelotas com lotação superavitária em relação 
à lotação paradigma mínima (4ª VT). 

 
 

ITEM DA PAUTA: 10 
(encadeado com item 09) 3ª VARA DO TRABALHO DE PELOTAS 

PROAD nº 2547/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por 

LARISSA DUARTE LISBOA, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
FREDERICO RUSSOMANO, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
ANA CAROLINA SCHILD CRESPO, JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO 
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Servidor indicado Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotado na 
unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

122963 GABRIEL 
MARQUES LUZZARDI 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO - ÁREA 

JUDICIÁRIA 
- 

4ª VARA DO 
TRABALHO DE RIO 

GRANDE 
29/08/2025* 

3ª VARA DO 
TRABALHO DE 

PELOTAS 

* Conforme previsto no art. 5º da Portaria nº 1.005/2022, há vedação para movimentação de servidor lotado na unidade de origem há 
menos de dois anos, exceto quando houver liberação de sua chefia ou se tratarem de indicações para o exercício das funções 
comissionadas de Assistente de Juiz e Assistente de Gabinete e dos cargos de Assessor-Chefe, Assessor e Assessor Administrativo, 
vinculados a Gabinete de Desembargador, desde que observado o disposto no artigo 3º (existência de vaga na unidade) e o 
percentual previsto no caput do artigo 4º desta Portaria (vedação de movimentação de servidor que implicar redução da lotação efetiva 
na unidade de origem a percentual inferior a 75% da lotação paradigma). 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  89% -11%     

4ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 8 -1* 1 1 0 38 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  90% -10%     

3ª VARA DO TRABALHO 
DE PELOTAS 

10 9 -1** 2 2 0 
 

* Com a saída do servidor Gabriel, o déficit da unidade aumentará para -2 servidores. 
** Com a saída da servidora Neusa e a entrada do servidor Gabriel, o déficit da unidade seguirá o mesmo. 
 

Foro da unidade origem 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 9 0 2 2 0 
JEFFERSON LUIZ 
GAYA DE GOES 

2ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 9 0 1 1 0 

RACHEL DE 
SOUZA 
CARNEIRO 
MÉNDEZ 

3ª VARA DO TRABALHO 
DE RIO GRANDE 

9 9 0 2 2 0 
GIOVANI 
MARTINS DE 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

OLIVEIRA 

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE RIO GRANDE 

4 2 -2 0 0 0 
CLAUDIA DE 
FELIPPE 
RODRIGUES 

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS 
CONSENSUAIS DE 
SOLUÇÃO DE DISPUTAS 
DE RIO GRANDE (1º 
GRAU) 

2 2 0 0 0 0 
JOANA CRUZ 
KUCHARSKI 

 
Foro da unidade destino 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS 

10 10 0 2 2 0 
DANIEL DE 
SOUSA VOLTAN 

2ª VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS 

10 8 -2 1 1 0 
CACILDA 
RIBEIRO 
ISAACSSON 

4ª VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS 

10 11 1 1 1 0 
ANA ILCA 
HÄRTER 
SAALFELD 

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS CONSENSUAIS 
DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS 
DE PELOTAS (1º GRAU) 

2 2 0 0 0 0 
CINTIA NUNES 
GARCIA 

DIVISÃO DE CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO FORO DE 
PELOTAS 

4 2 -2 0 0 0 
ANA CRISTINA 
DUVAL 
CRUZEIRO 

 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2024-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 
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4ª VT Rio 
Grande 

8 
9,2 916,7 1.407,7 571,5 1.184 5 

3ª VT de 
Pelotas 

9 
9,2 1187,0 1.869,0 384,6 1.453 4 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

ALBERTO HOLTZ DA COSTA, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
NIVALDO DE SOUZA JUNIOR, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 

Manifestação da unidade 
de origem -​ Liberação mediante substituição imediata 

Manifestação do servidor 
indicado 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 

Observações da área 
técnica 

-​ O servidor Gabriel Marques Luzzardi foi recentemente indicado para exercer o 
comissionamento de Assistente de Secretaria-FC04 na 2ª VT de Pelotas. Segue 
abaixo a decisão da Presidência sobre o item, apreciado pelo ScMS em 25.03.2026: 
 
“O servidor indicado para a remoção está lotado na unidade de origem há menos de 
02 (dois) anos (29/08/2025), não tendo sido liberado pela chefia imediata. A 
circunstância atrai a aplicação do artigo 5° da Portaria GP.TRT4 n° 1.005/2022 
quanto à permanência mínima de dois anos na unidade de origem. Aliado a isso, a 4ª 
Vara do Trabalho de Rio Grande apresenta déficit de -1 (um) servidor e alto 
percentual de rotatividade, equivalente a 38% da lotação efetiva, tratando-se de 
unidade com histórica dificuldade de retenção de servidores. Assim, acolhe-se a 
deliberação do colegiado para indeferir a movimentação de que trata o item 02, 
mediante orientação da Segesp à 2ª Vara do Trabalho de Pelotas na busca por 
servidor(a) para a função que ficará vaga”.  

 

Proposição do colegiado 
INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento, diante da inviabilidade de reposição 
na origem e da alta rotatividade na 3ª VT de Pelotas (22%). 

 
 

 
REMOÇÃO - REINCLUSÃO EM PAUTA 

 
 

ITEM DA PAUTA: 11 17ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE 

PROAD nº 1373/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 
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PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

Indicado por 

ANGELO KIRST ADAMI, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
GLÓRIA VALÉRIO BANGEL, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
CAROLINE BITENCOURT COLOMBO, JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO 

 

Servidor indicado Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotado 
na 

unidade 
desde 

Unidade de 
Destino 

      

117293 SANDRO 
FAGUNDES GOMES 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

- 
1ª VARA DO 

TRABALHO DE 
CACHOEIRINHA 

31/07/2023 
17ª VARA DO 

TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Rotatividade % 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  111% 11%     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE CACHOEIRINHA 

9 10 1 2 2 0 10 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  80% -20%     

17ª VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE 

10 8 -2 2 2 0 
 

 
Foro da unidade origem 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

2ª VARA DO TRABALHO 
DE CACHOEIRINHA 

9 9 0 1 1 0 DIOGO SOUZA 

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 

3 1 -2 0 0 0 
MOISES 
BANDEIRA D'ELLY 
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DE CACHOEIRINHA 
 

Unidade 
Judiciária 

Servidores 
Lotados 

Índice de 
Força de 
Trabalho - 
MGD * 

Movimentação Processual - 
Média trienal (2024-2024) 

Processos 
em 
Tramitação 
Por 
servidor 

Audiências 
realizadas 
Em 2025 

Quantidade de 
Metas 
Cumpridas Casos Novos 

Conhecimento 

Casos novos 
Conhec. e 

Exec. 

1ª VT de 
Cachoeirinha 

10 11,03 1.149,7 1.556,3 342,4 1.259 
 

3 
 

17ª VT de 
Porto Alegre 

8 9,84 1.218,7 1.801,0 712,0 1.306 
 

3 
 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

JEANE RADER, DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 
LUÍS HENRIQUE BISSO TATSCH, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. 
PATRICIA ZEILMANN COSTA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Observações da área 
técnica 

-​ Item reincluído em pauta em virtude da desistência do servidor Sandro.  
-​ Segue a decisão da presidência referente à reunião ScMS de 25.03.2026: 

 
“O servidor indicado está lotado em unidade que apresenta superávit de + 1 (um) 
servidor, ao passo que a unidade de destino apresenta déficit de servidores (- 2). 
Assim, considerando que a movimentação contribui para promover o ajuste da 
distribuição da força de trabalho entre as unidades judiciárias envolvidas, acolhe-se 
a deliberação do colegiado para deferir a remoção de que trata o item 04, sem 
substituição. A Segesp fica autorizada a atuar nas hipóteses e formas descritas no 
item 03”. 

Manifestação do servidor [Excluído - conteúdo sigiloso.] 

Manifestação da unidade 
de origem 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 

Manifestação da unidade 
de destino 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 

 

Proposição do colegiado 
SEM DEFINIÇÃO 

Justificativa Metade das pessoas que integram o colegiado, considerando que se trata de 
remoção de ofício no interesse da Administração, opinaram pela manutenção 
da remoção já deferida, sem reposição, independentemente da desistência do 
servidor indicado, considerando que a unidade de origem apresenta número 
de servidores acima de sua lotação paradigma mínima. Dessa forma, a 
presente movimentação equalizará a força de trabalho entre as unidades 
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Gestão de Pessoas 

 
PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

envolvidas. 
A outra metade, considerando a manifestação do servidor pela desistência de 
sua movimentação, pautada na intenção de manter-se na vara atual por 
entender necessária sua atuação, opina pela manutenção do servidor em 
Cachoeirinha. 
Apesar da previsão de voto qualificado da coordenadora, o colegiado opinou 
por submeter à consideração superior ambos os posicionamentos. 

 
 

REMOÇÃO 
 
 

ITEM DA PAUTA: 12 SECRETARIA DA 9ª E DA 10ª TURMAS 

PROAD nº 2222/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por CARLOS EDUARDO DA CUNHA ROCKENBACH, SECRETÁRIO DE 
TURMA-CJ3 

 

Servidor indicado Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotado 
na 

unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

92509 JOAO CARLOS 
BURLAMAQUE NETO 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

- 
SECRETARIA DA 8ª 

TURMA 
09/11/2020 

SECRETARIA DA 9ª 
E DA 10ª TURMAS 

 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Rotatividade % 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  75% -25%     

SECRETARIA DA 8ª 
TURMA 

4 3 -1* 0 0 0 67 

  Servidor Servidor Servidor     
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Destino:  75% -25%     

SECRETARIA DA 9ª E DA 
10ª TURMAS 

4 3 -1 0 0 0 
 

* A presente movimentação deixará a lotação efetiva da unidade de origem com percentual abaixo de 75% da lotação paradigma, 
considerando o arredondamento previsto na Portaria 1005/2022 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

PAULO ROGERIO BARBOSA VARGAS, SECRETÁRIO DE TURMA-CJ3 

Manifestação da unidade 
de origem -​ Liberação mediante substituição imediata 

 

Proposição do colegiado 
SOBRESTAMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo sobrestamento, visando viabilizar contato com as 
unidades envolvidas para que seja verificada a possibilidade de permuta 
entre servidores das Secretarias. 

 
 

ITEM DA PAUTA: 13 DIVISÃO DE PAGAMENTO DE MAGISTRADOS 

PROAD nº 2544/2026       

DADOS DA INDICAÇÃO 

Indicado por ANDRESSA PRATES DA SILVEIRA, CHEFE DE DIVISÃO DA FOLHA 
DE PAGAMENTO-CJ1 

 

Servidor indicado Cargo efetivo 
CJ/FC 
atual Unidade de origem 

Lotado na 
unidade 
desde 

Unidade de Destino 

      

123200 VÍTOR ALVES DA 
LUZ JÚNIOR 

TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - ÁREA 
ADMINISTRATIVA 

- 

POSTO AVANÇADO 
DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO DE 

MARAU 

23/02/2026* 
DIVISÃO DE 

PAGAMENTO DE 
MAGISTRADOS 

* Conforme previsto no art. 5º da Portaria nº 1.005/2022, há vedação para movimentação de servidor lotado na unidade de origem há 
menos de dois anos, exceto quando houver liberação de sua chefia ou se tratarem de indicações para o exercício das funções 
comissionadas de Assistente de Juiz e Assistente de Gabinete e dos cargos de Assessor-Chefe, Assessor e Assessor Administrativo, 
vinculados a Gabinete de Desembargador, desde que observado o disposto no artigo 3º (existência de vaga na unidade) e o percentual 
previsto no caput do artigo 4º desta Portaria (vedação de movimentação de servidor que implicar redução da lotação efetiva na 
unidade de origem a percentual inferior a 75% da lotação paradigma). 
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PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 

Rotatividade 
% 

 
Servidor Servidor Servidor 

    

Origem:  89% -11%     

POSTO AVANÇADO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
DE MARAU 

9 8 -1 2 2 0 50 

  Servidor Servidor Servidor     

Destino:  75% -25%     

DIVISÃO DE PAGAMENTO 
DE MAGISTRADOS 

4 3 -1 0 0 0 
 

 
Foro da unidade origem 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE PASSO FUNDO 

9 10 1 2 2 0 
CRISTIANE 
BUENO MARINHO 

2ª VARA DO TRABALHO 
DE PASSO FUNDO 

9 8 -1 1 1 0 
LUCIANO 
RICARDO 
CEMBRANEL 

DIREÇÃO DO FORO DE 
PASSO FUNDO 

0 0 0 0  0  

3ª VARA DO TRABALHO 
DE PASSO FUNDO 

9 9 0 2 2 0 
MARCELO CAON 
PEREIRA 

4ª VARA DO TRABALHO 
DE PASSO FUNDO 

9 9 0 1 1 0 ODETE CARLIN 

CENTRO JUDICIÁRIO DE 
MÉTODOS 
CONSENSUAIS DE 
SOLUÇÃO DE DISPUTAS 
DE PASSO FUNDO (1º 
GRAU) 

2 2 0 0 0 0 

MARIANA 
MORAES DE 
CASTILHOS 
GASPARY 
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DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE PASSO FUNDO 

4 3 -1 0 0 0 
ELISABETE DE 
OLIVEIRA 
ALGARVE 

 
Chefia 

imediata 
(unidade de origem) 

MARIA RAQUEL EBONE, DIRETOR DE POSTO-CJ3 
VINÍCIUS DE PAULA LÖBLEIN, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 
BRUNO LUÍS BRESSIANI MARTINS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 

Manifestação da unidade 
de origem 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 

Manifestação do servidor [Excluído - conteúdo sigiloso.] 

 

Proposição do colegiado 
INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento, considerando que: 
-​ o servidor está lotado na unidade há 2 meses, não sendo indicado 

para alguma das funções que excepcionam a regra de permanência 
mínima de 2 anos; 

-​ a unidade de origem já apresenta déficit, sendo inviável a reposição 
neste momento, e 

-​ a unidade de origem apresenta uma rotatividade de 50%. 
 

É importante ressaltar que o colegiado é sensível ao interesse do servidor 
em atuar em área crítica, inclusive, na qual possui experiência. No entanto, 
em um cenário de déficit de servidores, a gestão por competências torna-se 
viável quando possível a reposição na origem, em especial por se tratar de 
unidade da área fim com alta movimentação, com alta rotatividade e que já 
apresenta déficit. 

 
 

REMOÇÃO POR PERMUTA 
 
 

ITEM DA PAUTA: 14 ALEX DA FONSECA ROSA (TRT4) e ROBERTA DE BARROS (TRT12) 
PROAD nº 1803/2026  

 

DADOS DA REMOÇÃO POR PERMUTA 

Código Nome Cargo Tribunal Data de 
ingresso TRT de 

origem 

Lotação 
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Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
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91430 ALEX DA FONSECA 
ROSA 

Técnico 
Judiciário, Área 
Administrativa 

TRT4 21.05.2007 POSTO AVANÇADO 
DA JT DE 

TRAMANDAÍ  

- ROBERTA DE 
BARROS 

Técnica 
Judiciária, Área 
Administrativa 

TRT12 10.04.2015 1ª VT DE 
TUBARÃO/SC 

-​ Segue a manifestação do Diretor de Posto do Posto Avançado da JT de Tramandaí: 
 
“Informo que a liberação do servidor Alex da Fonseca Rosa deverá ocorrer por substituição imediata. 
Ainda, manifesto o interesse de que a servidora Roberta de Barros seja lotada nesta Unidade Judiciária.” 

 

Chefia 
imediata 

(PAJT Tramandaí) 

JEFERSON KUNST, DIRETOR DE POSTO-CJ3 
 

Manifestação da área 
técnica 

[Excluído - conteúdo sigiloso.] 
 

-​ Ambos os servidores exercem o mesmo cargo, com a mesma especialidade 
 

-​ Histórico de lotação no TRT12: 

 

 

Lotação da unidade: 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit Rotatividade % 

 
Servidor Servidor Servidor 

 

Origem:  90% -10%  

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DE TRAMANDAÍ
​  

10 9 -1 11 

 

Lotação das unidades de Gramado 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit Gestor 
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AJ 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE GRAMADO 

10 10 0 2 2 0 
ARTUR 
PEIXOTO SAN 
MARTIN  

2ª VARA DO TRABALHO 
DE GRAMADO 

10 9 -1 2 2 0 
MARIA 
CRISTINA 
SANTOS PEREZ 

DIREÇÃO DO FORO DE 
GRAMADO 

0 0 0 0  0  

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE GRAMADO 

3 3 0 0 0 0 
ANGIE 
CATIUSCIA 
COSTA MIRON 

CENTRAL DE 
MANDADOS DE 
GRAMADO 

0 0 0  0 0  

 

Lotação das unidades de Taquara 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE TAQUARA 

7 9 2 1 1 0 
MAX CARRION 
BRUECKNER  

2ª VARA DO TRABALHO 
DE TAQUARA 

7 9 2 1 1 0 

RUBENS 
FERNANDO 
CLAMER DOS 
SANTOS JÚNIOR 

3ª VARA DO TRABALHO 
DE TAQUARA 

7 8 1 1 1 0 
LUIS 
FETTERMANN 
BOSAK 

DIREÇÃO DO FORO DE 
TAQUARA 

0 0 0 0  0  

4ª VARA DO TRABALHO 
DE TAQUARA 

7 8 1 1 1 0 
ALINE DORAL 
STEFANI 
FAGUNDES 

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE TAQUARA 

4 4 0 0 0 0 
ORION 
MACHADO 
PEREIRA 
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PROAD n° 14/2026 
Interessado: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Assunto: O presente processo tem por objetivo documentar o trabalho do Subcomitê de Movimentação de 
Servidores no ano de 2026. 
 

CENTRAL DE 
MANDADOS DE 
TAQUARA 

0 0 0  0 0  

 

Lotação das unidades de Sapiranga 

Unidade LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 Servidor Servidor Servidor     

1ª VARA DO TRABALHO 
DE SAPIRANGA​  

9 8 -1 2 1 -1 
PATRÍCIA 
HELENA ALVES 
DE SOUZA  

2ª VARA DO TRABALHO 
DE SAPIRANGA 

9 8 -1* 1 1 0 
MARIANA 
ROEHE FLORES 
ARANCIBIA 

3ª VARA DO TRABALHO 
DE SAPIRANGA 

9 7 -2 1 1 0 
ADRIANA 
FREIRES 

DIREÇÃO DO FORO DE 
SAPIRANGA 

0 0 0 0  0  

DIVISÃO DE CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO FORO 
DE SAPIRANGA 

3 2 -1 0 0 0 
TARCISIO 
PARIZOTTO 

CENTRAL DE 
MANDADOS DE 
SAPIRANGA 

0 0 0  0 0  

* Previsão de entrada da servidora Roberta de Azambuja Gomes, lotada na 14ª VT/POA (item 04 da presente pauta, encadeado 
com a presente indicação, no lugar do servidor Emilio). 
** Houve a saída do servidor Leonardo Zimmer Saldanha, antigo ocupante do comissionamento para o qual Emilio está sendo 
indicado, a contar de 27.04.2026, para atuar como Assistente de Gabinete-FC05 no Gabinete do Exmo. Des. Carlos Alberto May. 

 
​

Lotação da unidade de Estância Velha: 

Unidades LP LE 
Déficit / 

Superávit 
LP 
AJ 

LE 
AJ 

Déficit / 
Superávit 

AJ 
Gestor 

 
Servidor Servidor Servidor    
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SUBCOMITÊ DE MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
 
 

Origem:  107% 7%     

VARA DO 
TRABALHO DE 
ESTÂNCIA VELHA
​  

15 16 1 2 2 0 
RAQUEL CRISTINE DA 
COSTA RODRIGUES 

 

Proposição do colegiado INDEFERIMENTO 

Justificativa O colegiado opina pelo indeferimento da permuta, considerando que a 
servidora oriunda do TRT12 manifestou interesse em ser lotada 
especificamente em Gramado ou região, sendo que a unidade de lotação 
do servidor do TRT4 envolvido na permuta (Posto de Tramandaí, com 
grande movimentação), caso deferida, ficaria com déficit de 20%.  

 

Ata validada por e-mail pelos(as) presentes. 
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